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Protocolo n" 1 6.959.323-0

Senhor Presic!ente

Em atenção ao Ofício r\o'1tr712ü20-GASPt/G.M.G., encaminhado a este Cornando-

Geral por Vossa Exce!ência, acerca do requerimento impetrado pelo Sr. Vereador Policial

Madril, por meio do qual solicita estudos para "propor a aplicação do artigo 48, da lei

Estadual no 5.940, de B de maio de 1969, para promação anual dos policiais militares de

acordo com a sua produtivídade", inforrno-vos que, após a análise pormenorizada da

referida proposta pela 1" Seção do Estado-lvlaior da PMPR, constatou-se que, no momento,

não será possível atender o pleito ern nazáo da dissonância do pedido corn a descrição dos

termos contidos no Art.48 da l-ei Estadual no 5.940/1969.

2. tüa sua resenha, o Art. 48 da Lei Estadua! no 5.940/1969 trata exclusEvarnente

dos requisitos para a prornoção por Ato de Bravura, não podenelo ser confundido çr-lm outras

possibilidades de prornoções, cotrno por exemplo, para promoção em decorrência de

produtividade.

3. Çonturlo, informo-vos ciue, a referida pnopclsta fiçará devíclamente regístrada

junto à '1'Seção do Estado-Maior, visando o apnirnonarnento dos estudo$ concernentes ao

assunto ern tela.

Respeitosanrente,

(as-rrnarlo * ! e lra n i c a m,s nt*)
Coronel QOPfu'! Péricles de l\,Iatos,
Conrandant*-GeraI da FMFR.

Exrno. Sr.
Alécio Espindola
Fresidente da Cârnara Munücipal de Casc;lvel.
Casçavel/FR
aci mi ní@carnaraçascavel " Írr. gov. br
l/oA
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